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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Remessa Oficial  Nº 0202269-62.2013.815.0201

Relator:  Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Recorrido:  José  Aécio  Alves  Barbosa  –  Adv.:  Antônio  de  Pádua 
Fernandes.

Interessado: Município de Ingá – Adv.: Roberto Dimas Campos Júnior. 

Remetente: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ingá. 

EMENTA: REMESSA OFICIAL –  SENTENÇA DE 
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA  PARA 
REINTEGRAÇÃO DO CARGO. DECRETO MUNICIPAL 
QUE  AFASTA  SERVIDORES  NOMEADOS  E  EM 
PLENO EXERCÍCIO NOS QUADROS EFETIVOS. SEM 
OBSERVÂNCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL 
ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE  DO  ATO 
ADMINISTRATIVO. CONSTATAÇÃO DE OFENSA AO 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  ADMINISTRATIVO. 

PRIMAZIA CONSTITUCIONAL. CARTA MAGNA, EM 
SEU ART. 5º, LV. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

-Carta Magna, Art. 5º, LV - “Aos litigantes, em 
processo  judicial  ou  administrativo,  e  aos  
acusados  em  geral  são  assegurados  o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os desembargadores da  Primeira Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
negar provimento à remessa.
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RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial proveniente do Juízo de 
Direito da 2ª Vara da Comarca de Ingá, que nos autos do Mandado de 
Segurança  promovido  por  José  Aécio  Alves  Barbosa em  face  do 
Município de Ingá, concedeu a mesma para que o impetrante retornasse 
ao exercício da sua função de servidor, com a devida regularização dos 
vencimentos. 

A  magistrada  singular  em  sua  decisão  (fls.  80/81), 
entendeu que houve ofensa ao devido processo legal administrativo, pois 
por decreto o prefeito anulou os atos de nomeação e posso do impetrante, 
sem a realização de nenhum processo administrativo, assim concedeu a 
segurança pleiteada. 

As  informações  foram  prestadas,  asseverando  o 
Município  que  houve  ofensa  a  direito  líquido  e  certo;  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, inobservância do Regime Jurídico dos Servidores 
do  Município  pelo  ex  gestor;  Possibilidade  do  ato  ante  o  Princípio  da 
Autotutela, pugnando pela denegação da segurança, fls.  35/45. 

Não  houve  interposição  de  recurso  voluntário, 
conforme certidão de trânsito, (fls. 86).

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer de fls. 95/98, 
opinando pelo desprovimento da Remessa Oficial.

É o relatório.

V O T O

Trata-se  Remessa  Oficial  proveniente  da  2ª  Vara  da 
Comarca de Ingá. 

Compulsando-se  os  autos,  colhe-se  da  inicial  que  o 
impetrante  realizou  o  concurso  publico,  foi  aprovado,  nomeado, 
empossado e entrou em exercício, estando em plena atividade, inclusive 
já recebendo sua remuneração, todavia, por Decreto Municipal 04/2013, 
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fls.19/20, o prefeito suspendeu, por prazo  indeterminado, as nomeações 
de servidores municipais realizadas ente 05 de julho de 2012 e 31 de 
dezembro  de  2012  e  todos  os  atos  e  efeitos  delas  decorrentes,  para 
averiguação da legalidade das nomeações. 

Assim, assevera o impetrante que foi exonerado, sem 
aviso prévio e nem  o devido processo legal administrativo. 

Dessa forma, não é plausível tal procedimento adotado 
pelo  gestor  municipal,  pois  o  impetrante  foi  afastado  dos  quadros  da 
edilidade  sem  que  fosse  instaurado  inquérito  administrativo,  o  que 
caracteriza  flagrante  ofensa  ao  princípio  do  devido  processo  legal, 
consagrado em nossa Carta Magna, em seu art. 5º, LV, que dispõe:

“Aos  litigantes,  em  processo  judicial  ou 
administrativo,  e  aos  acusados  em  geral  são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes”.

Assim,  indubitável  a  afronta  aos  princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ante a suspensão da 
nomeação  do  impetrante  sem que  lhe  fosse  oportunizado  o  direito  de 
defesa. 

Ora, mesmo reconhecendo que a Administração Pública 
possa  rever  seus  atos  eivados  de  ilegalidade,  a  qualquer  tempo,  esta 
conduta  praticada  pelo  administrador  sempre  deve  observar  o  devido 
processo legal  e,  consequentemente, o contraditório  e a ampla defesa, 
máxime  quando  se  tratar  de  afastamento  de  servidores  de  boa-fé 
aprovados em concurso público e quando nenhuma conduta ilegal for a 
eles imputada. 

Assim,  em situações  como esta,  nada impede que a 
Administração instaure processos administrativos relativos a cada agente 
público  nomeado  antes  de  afastá-lo.  O  que  não  pode  ocorrer  é  o 
afastamento, sem a oportunidade de contraditório e ampla defesa para, 
somente depois, se instaurar um procedimento administrativo apropriado
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Nesse sentido, eis a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  ART.  535 DO 
CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. NOMEAÇÃO FORA 
DO PERÍODO ELEITORAL PROIBITIVO. POSSIBILIDADE.  
EXONERAÇÃO  DO  APELADO  SEM  DIREITO  A  AMPLA 
DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO. ATO 
ILEGAL.  NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO.  APLICAÇÃO  DA  TEORIA  DOS 
MOTIVOS  DETERMINANTES.  ART.  21  DA  LRF.  
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

O princípio de que a administração pode anular  
(ou  revogar)  os  seus  próprios  atos,  quando 
eivados  de  irregularidades,  não  inclui  o 
desfazimento  de  situações  constituídas  com 
aparência  de  legalidade,  sem  observância  do 
devido  processo  legal  e  ampla  defesa.  A 
desconstituição de ato de nomeação de servidor  
provido,  mediante  a  realização  de  concurso 
público devidamente homologado pela autoridade 
competente,  impõe  a  formalização  de 
procedimento  administrativo,  em  que  se 
assegure,  ao  funcionário  demitido,  o  amplo 
direito de defesa. (RMS.257/MA, Rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, Primeira Turma, julgado em 17/10/1994, DJ  
14/11/1994,  p.  30916.)  2.  No  mesmo  sentido:  
"Conforme a jurisprudência do Pretório Excelso e deste  
Superior Tribunal de Justiça, é vedada a exoneração de  
servidor  público  em razão  de  anulação  de  concurso, 
sem  a  observância  do  devido  processo  legal."  (RMS 
31.312/AM,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,  Quinta  Turma, 
julgado  em  22/11/2011,  DJe  01/12/2011.)  Agravo  
regimental improvido.(AgRg no AREsp 150.441/PI, Rel.  
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado em 17/05/2012, DJe 25/05/2012).

Desse  modo,  ante  a  ilegalidade  da  suspensão  da 
nomeação do recorrido, imperioso sua reintegração, razão pela qual deve 
ser mantida a sentença da juíza singular.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA 
OFICIAL, mantendo-se a sentença vergastada incólume em todos os seus 
termos, em harmonia com o parecer da Douta Procuradoria de Justiça.
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É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora 
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 
de novembro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r 
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